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When we say that change should be considered as a sociological problem, we mean that it is men who change, that they do not change passively and, moreover, that they change in their collectivity and as a collectivity: not individually, but in their relations with one another and in their social organization

(Crozier e Friedberg, 1980:213)
1. INTRODUÇÃO

A Resolução do Conselho de Ministros nº 53/2004 sobre a operacionalização da Reforma da Administração Pública (RAP) vem suscitar um novo interesse em temáticas já bastante faladas e experimentadas no Sector Privado. Uma destas temáticas é a Gestão da Mudança.

Neste artigo, pretende-se, em primeiro lugar, enfatizar a extrema importância da adopção de uma postura pró-activa e de um conjunto de medidas sistemáticas, por parte dos responsáveis da RAP, para a gestão das muitas mudanças que se avizinham. Em segundo lugar, é nossa intenção chamar a atenção para as questões chave a ter em consideração, ao desenhar um programa (ou programas) de gestão da mudança que assegurem o sucesso da RAP.
Uma das premissas orientadoras deste trabalho é que a gestão da mudança não é o mesmo que um programa de reformas ou uma listagem de objectivos de mudança mas sim um processo do foro pessoal com consequências organizacionais. Por outras palavras, quem muda são as pessoas e, portanto, qualquer acção de gestão da mudança terá de ter sempre, como ponto de partida e de chegada, o factor humano. Assim sendo, a gestão da mudança constitui-se como uma actividade de acompanhamento e de apoio a qualquer decisão de mudança tomada no âmbito da RAP e com o objectivo de assegurar o sucesso da mesma. 
Ao se adoptar uma postura sistémica perante a gestão da mudança na Reforma da Administração Pública em Portugal, é importante que se tenham, de forma muito clara, as questões que verdadeiramente importa considerar. Passamos a enumerar apenas algumas das que nos parecem mais relevantes:
1) A questão dos objectivos e dos processos na Resolução nº 53/2004
2) A questão dos Sistemas de Informação enquanto elemento de mudança 

3) A questão da gestão dos recursos humanos (GRH) na Administração Pública

4) A questão da legitimação da liderança

A figura abaixo resume a nossa abordagem ao problema da gestão da mudança na Reforma da Administração Pública.
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O artigo conclui com algumas sugestões sobre formas de ultrapassar alguns dos problemas referidos.

2. A QUESTÃO DOS OBJECTIVOS E DOS PROCESSOS

A Resolução do Conselho de Ministros Nº 53/2004 aprova a operacionalização da reforma da Administração Pública, com as suas áreas de actuação e metodologias de aplicação. Sendo um diploma de enorme importância e pelo qual o país esperava há quase 30 anos, importa reflectir e opinar sobre ele. Os serviços da Administração Pública afectam o dia-a-dia dos cidadãos, das famílias e das empresas e por esta razão, os actores sociais devem, também, ter uma palavra a dizer sobre a grande Reforma, que agora se inicia.

Em Portugal, é conhecida a tendência para as conceptualizações abstractas e a falta de pragmatismo que se reflectem, por exemplo, na proliferação de legislação muito bem arquitectada mas que nunca é levada à prática. Isto não pode acontecer em relação à Resolução Nº 53/2004. O nosso contributo é, pois, o de alertar sobre algumas questões que nos parecem menos claras sobre este diploma e que poderão causar, como consequência, sérios problemas na implementação do mesmo.

A gestão por objectivos é apresentada como a “bandeira” desta reforma, torna-se a base ou ponto de partida para todos os programas e projectos de mudança que, no seu conjunto, irão materializar, no médio-longo prazo, a viragem tão esperada da Administração Pública Portuguesa. Olhando para a definição dada pelo documento sobre o que é a gestão por objectivos, diríamos que nada há a observar:

“A Gestão por Objectivos foi concebida como um processo de administração através do qual, o superior hierárquico e o seu subordinado, operando sob uma definição clara das metas e prioridades comuns da organização estabelecidas pela gestão de cúpula, identificam, em conjunto, as principais áreas de responsabilidade do indivíduo e da unidade em termos dos resultados que se esperam deles, e usa essas medidas para operar a unidade e avaliar as contribuições dos seus membros”

Contudo, olhando para o resto do documento e para as metodologias propostas para a implementação da gestão por objectivos, ficam-nos algumas dúvidas, as quais passamos a descrever. 

Atentando nos critérios para a definição de objectivos das unidades orgânicas (UO), o documento diz-nos que para definir objectivos, haverá que começar por especificar “intenções de melhoria” em algumas das áreas mais significativas para a sua função (tendo por base o diagnóstico feito para a UO) e que para cada intenção, haverá que identificar o indicador de base que permite medir o grau de concretização dessa intenção. Assim, a ideia que fica é que toda a definição de objectivos se deverá alicerçar em “intenções de melhoria”, mas quais são os critérios que definem o que deve ser considerado ou não “melhoria”? Por outro lado, não existirão outros objectivos que, não reflectindo necessariamente acções de melhoria, sejam igualmente importantes?

Seguindo o enfoque do documento em “intenções de melhoria”, encontramos, mais abaixo, o método para chegar à “Melhoria da Qualidade dos Serviços Prestados”. Aqui lê-se: 

“Dada a complexidade inerente à presente área de actuação operacional e segundo uma lógica de concentração de esforços nos aspectos essenciais para cada Ministério, deve-se privilegiar a identificação de oportunidades de melhoria/redesenho para um conjunto de processos de elevada criticidade para o utente.”

Chegados a este passo, a dúvida que se os coloca, é a seguinte: Depois de seleccionado(s) o(s) processo(s) a redesenhar, como se fará a ligação entre o desempenho destes e os objectivos das unidades orgânicas de que se fala acima? Aqui existirão, certamente, problemas de organização complicados, dado que haverá que compatibilizar objectivos funcionais de natureza vertical com objectivos horizontais, próprios dos processos transversais.

Ainda na sequência do ponto sobre a “Melhoria da Qualidade dos Serviços Prestados”, o documento sugere que a identificação de oportunidades de melhoria deverá ter como base de reflexão um conjunto de boas práticas de desenho de um processo, tais como:

· Simplificação do processo. Análise crítica de valor acrescentado a cada etapa do processo, com vista à eliminação de etapas não essenciais/acessórias à prestação do serviço

· Processamento em contínuo/rebalanceamento de capacidade. Adequação de cargas e recursos para evitar acumulação de trabalho em determinadas etapas

· Processamento em paralelo. Organização de tarefas em «paralelo» para optimização da utilização de recursos, limitando eventuais constrangimentos em determinadas etapas do processo

· Simplificação de tarefas associadas a cada etapa. Racionalização dos actuais procedimentos com vista ao aumento da rapidez de conclusão de cada etapa

· Melhoria de sistemas de suporte e interfaces. Automatização de tarefas padronizadas e recorrentes e de interfaces com entidades externa e internas

Relativamente a esta listagem de boas práticas, a qual subscrevemos inteiramente, fica-nos uma preocupação: como será possível aos serviços da Administração Pública, que nunca têm os recursos suficientes para dar resposta ao trabalho do dia-a-dia, realizar as acções de desenho ou redesenho de processos preconizadas na Resolução?

Em jeito de conclusão, diríamos que as dúvidas mais importantes colocadas pela leitura da Resolução Nº 53/2004 podem ser resumidas da seguinte forma (existirão muitas outras mas de níveis mais baixos de detalhe):

· Qual o critério para definir um Processo de forma objectiva?

· Como assegurar que os objectivos fixados para o curto-prazo são consistentes com os objectivos de longo-prazo?

· Como assegurar que os objectivos de curto-prazo não irão ser utilizados para atingir simplesmente metas de redução de efectivos, em detrimento de metas de aumento de eficiência e eficácia, no médio-longo prazo?
· Que formas irão ser utilizadas para ligar os objectivos a definir pelas chefias com os objectivos estratégicos da cada unidade orgânica?

· Como serão definidos os objectivos estratégicos da Administração Pública e como serão estes desdobrados pelas unidades orgânicas?

· Que relação está pensada para ligar os objectivos aos processos?

· Os processos serão ou não utilizados como a base para a definição não só de objectivos mas também de indicadores de desempenho?

· Como irá a Administração Pública superar as dificuldades inerentes à aplicação de metodologias complexas, tal como aquelas que são descritas no documento?
Acreditamos que estas questões, cujas respostas terão um impacto ao nível do país, deverão ser alvo de uma reflexão cuidada, possivelmente com o apoio de entidades e metodologias dedicadas à gestão por processos, à melhoria contínua e à qualidade total. O Método Learn, desenvolvido pela SisConsult (Coelho, 2002; 2003) é um exemplo de um instrumento que poderá ajudar a encontrar respostas a algumas das questões aqui colocadas.
3. OS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO (SI) COMO ELEMENTO DE MUDANÇA
Os SI podem ser definidos como “formas de utilização das tecnologias de informação, pelas pessoas e organizações, para recolher, processar, armazenar, utilizar e difundir informação” (Magalhães, 2004:2). Todas estas funções dos SI contêm importantes elementos incentivadores da mudança e deverão ser alvo de análise, uma a uma, relativamente aos impactes esperados na Reforma da Administração Pública (RAP). Contudo, no presente trabalho, a atenção vai para a função “utilização” e, dentro desta, para a sub-função “controle de gestão”.
Na RAP vai ser importante estabelecer elementos de controle, a fim de se poder avaliar o progresso das muitas acções que irão ser postas em marcha. Nos dias de hoje, só faz sentido pensar em elementos de controle (indicadores quantitativos e qualitativos) que possam ser suportados por sistemas de informação. Aceite este pressuposto, importa então explicitar três questões:

1) A natureza dos indicadores i.e., quais serão os indicadores, como serão recolhidos, com que frequência e como serão agregados?
2) A relação que irá ser estabelecida entre os indicadores e o desempenho das pessoas
3) A forma como todo o conjunto de sistemas automatizados de indicadores e de avaliação irá ser implementado, junto dos colaboradores 

Relativamente às duas primeiras questões, os problemas que se colocam estão directamente relacionados com o ponto anterior, isto é, com a questão dos Objectivos e dos Processos. Os indicadores de desempenho devem ter uma relação directa com os objectivos e estes, por sua vez, devem estar relacionados com os processo horizontais. Se tal não acontecer, correremos o risco de ter indicadores que revelam desempenhos completamente díspares dos resultados do funcionamento dos processos, isto é, dos efeitos sentidos pelos utilizadores finais dos serviços da AP.
O que habitualmente se passa é que os indicadores são estabelecidos dentro de uma lógica meramente funcional, isto é, são decididos pelas chefias de função, com pouca ou nenhuma  relação com os processos que são impactados por essas mesmas funções. Tal situação não se deve a qualquer falta de competência das chefias de função mas sim a uma falta de conhecimento das técnicas e métodos disponíveis para ser estabelecida a ligação correcta entre objectivos funcionais e objectivos de processos.
Uma segunda questão que deverá ser considerada, no que respeita aos SI como elemento de mudança, tem a ver com a forma como todo o conjunto de indicadores e de sistema automatizados irá ser implementado, junto dos colaboradores. Sendo conhecido o impacte que as Tecnologias e os Sistemas de Informação têm tido em aspectos como as tarefas, a estrutura, a comunicação, a cultura e o poder/política organizacional, é importante não perder de vista os efeitos previsíveis, ao nível da RAP. 

Assim, é razoável pensar-se que a implementação de sistemas informatizados para monitorar o desempenho irão causar algumas reacções de resistência. A introdução destes sistemas no quotidiano das pessoas irá causar receios de todos os tipos, não só pelo medo de uma má avaliação mas também pelas incertezas sentidas, especialmente pelas pessoas mais velhas, sobre se existirá ou não capacidade suficiente para se adaptarem às novas realidades. As resistências à mudança poderão também prendem-se com a antecipação dos efeitos causados pelas alterações no status quo e nas relações de poder. 

Aceitando-se a premissa de que gerir a mudança é gerir um processo do foro pessoal e individual, torna-se, portanto, necessário fazer acompanhar a implementação dos SI de um conjunto de medidas de gestão da mudança. Em primeiro lugar, há que acautelar todas as questões organizacionais que se colocam ao processo da formulação de indicadores de desempenho. É importante, não só, fazer a ligação dos indicadores ao desempenho nos processos, mas também explicar a justeza da relação entre os indicadores e o desempenho individual.

Em segundo lugar, é necessário compreender-se e interiorizar-se a necessidade da intervenção comportamental junto das pessoas afectadas pela mudança. Para além da formação, os programas de gestão da mudança devem incluir, obrigatoriamente, acções de preparação, acompanhamento e avaliação. Em termos de preparação, há que pensar em acções de sensibilização e de comunicação sobre os objectivos e os passos da mudança. O acompanhamento pode passar por acções de aconselhamento individual e de coaching. Por último, a avaliação pode implicar a realização de levantamentos regulares para aferição da satisfação dos colaboradores ou do clima da mudança.
4. A QUESTÃO DA GESTÃO DOS RECURSOS HUMANOS (GRH) NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Assumir a Reforma da Administração Pública como a operacionalização das competências dos indivíduos em novas competências organizacionais, impõe como condição de suporte a mudança das políticas e práticas de Gestão de Recursos Humanos, isto é, a passagem de uma Gestão Administrativa dos Recursos Humanos para uma Gestão Individualizada das Pessoas, pelas seguintes razões:

· O desempenho organizacional dos órgãos da AP é resultado de desempenhos individuais;

· A assumpção de objectivos organizacionais é, em primeira mão, uma assumpção de objectivos individuais;
· Na equação da melhoria contínua da “performance” da AP a elasticidade de superação dos indivíduos é um factor-chave.
A Gestão de Recursos Humanos coerente com a RAP terá que assumir alguns princípios e políticas de relativa ruptura com as práticas actuais, nomeadamente, uma política de GRH que, por um lado, escolha, suporte e recompense o mérito e por outro, que diferencie as pessoas como processo motivacional e de comprometimento das mesmas relativamente às missões e objectivos da RAP.
Operacionalmente, a GRH deverá questionar as suas actuais práticas de forma a ajustar e alinhar as mesmas com os requisitos que a RAP pressupõe para as pessoas. A seguir são colocadas algumas das que nos parecem ser as questões chave:

· Paradigma de GRH – pretende-se ajustar as pessoas ao desempenho de funções ou ao desempenho de missões, através de um enfoque em competências-chave?

· Recrutamento - os actuais critérios e metodologias de recrutamento permitam à AP, recrutar as pessoas com as competências requeridas pela estratégia e objectivos da RAP?

· Remunerações - as políticas de recompensa actuais são compatíveis com uma política de individualização e diferenciação segundo o mérito e promoção de elevados desempenhos?

· Avaliação do Desempenho - o novo Sistema de Avaliação do Desempenho permite medir o real performance dos indivíduos, com referência nos processos ou apenas o “desempenho” na função?

· Carreiras - o conceito de carreira associado a progressões e promoções salariais, serve os objectivos de uma Gestão Previsional de Pessoas e Competências, i.e. dá respostas às verdadeiras expectativas de realização do indivíduo?

· Formação - é a formação profissional um processos de aprendizagem visando a manifestação de competências, i.e. que competências (comportamentos) são suportadas pelas actuais práticas de formação profissional?

· Gestão Executiva de RH - sabendo que a Liderança e a Comunicação são realidades que contribuem para que cada indivíduo assuma as missões e objectivos da AP como seus, qual o papel efectivo que se espera das chefias da AP na Gestão Personalizada das política de RH?

Mais uma vez, estas, são questões fundamentais que, a serem respondidas positivamente, possibilitarão à equação pessoal um percurso entre missões, processos e desempenhos, com sucesso.

5. A QUESTÃO DA LEGITIMAÇÃO DA LIDERANÇA

O investigador Andrew Pettigrew (1987) estabeleceu a questão da liderança como elemento central no processo da mudança cultural e elegeu a legitimação como um dos elemento chave da liderança. Sendo a liderança um processo de mobilização das pessoas, é através da sua legitimação pessoal que o líder consegue superar as barreiras e os dos jogos de poder que, frequentemente, impedem o avanço das novas ideias na organização. Por outro lado, é também através do exercício da legitimação que o líder constrói no seu serviço, departamento ou unidade, uma cultura de mérito, de colaboração e de mudança permanente.
Na Administração Pública portuguesa há uma dificuldade notória para as chefias estabelecerem a sua legitimidade enquanto lideres. Não sendo, certamente, um problema de falta de talento ou de competência, o problema parece radicar no modelo estrutural que ainda prevalece na AP. O estudo de Michel Crozier (1964) sobre o sistema burocrático francês, embora já com quatro décadas de existência, parece-nos manter ainda uma enorme actualidade, pelo menos no caso português. Na tabela abaixo, é apresentado um resumo das intenções e das consequências do modelo burocrático clássico.
Tabela 1 - Funções e Disfunções da Burocracia 
	Funções
	Disfunções

	1. Importância das normas e regulamentos: prever todas as situações
	1. Internalização de normas e regulamentos que deixam de ser meios e passam a ser fins

	2. Comunicações formais: tudo por escrito para comprovação
	2. Excesso de papel, atrasos, filas, extravio de documentos

	3. Divisão de trabalho rígida, especialização, funções estanques: evitar abusos de poder
	3. Receios de mudança, apego à rotina, estagnação profissional

	4. Poder deriva exclusivamente do cargo ocupado: evitar proteccionismos e “apadrinhamentos”
	4. Competência e o mérito passam para segundo plano, prevalecendo a tendência para a mediocridade

	5. Relações hierárquicas perfeitamente estabelecidas e delimitadas: obrigações e deveres estabelecidos por normas
	5. Fraca comunicação entre as pessoas; ausência de cooperação; suprevalorização dos títulos e dos sinais de autoridade; castração da capacidade de liderança e iniciativa; tendência para “passar a bola”


Conforme se pode verificar, uma das consequências mais perniciosas do modelo burocrático é o enfraquecimento do papel das chefias. Por força do espartilho de normas que lhes é aplicado, o nível de iniciativa das chefias fica, na grande maioria dos casos, grandemente limitado. Nestas condições, não é possível construir a legitimação necessária para que as chefias da AP se possam assumir como verdadeiros lideres da mudança. Ao contrário, a tendência das chefias é para adoptarem uma postura de “não levantar ondas” e para se esconderem por detrás nas mesmas normas que os espartilham.
O modelo estrutural de inspiração burocrática, que tem perdurado, imutável em muitas das suas vertentes e que continua a orientar toda a máquina organizativa da AP, precisa de ser revisto. Com as devidas reservas e necessárias adaptações, dever-se-ia abrir rapidamente caminho para um modelo mais próximo da estrutura das empresas do sector privado, onde a diferença mais notória é nos níveis de autonomia, autoridade e responsabilidade dos cargos de chefia. As chefias da AP precisam de chefiar e de assumir, de uma forma mais consequente, quer os benefícios quer as dificuldades dos seus cargos. Só assim poderão ser legitimadas aos olhos dos seus colaboradores.
Os sucessivos programas de “desburocratização” que, nos últimos anos, têm chegado e partido não resolvem o problema de fundo. As cartas de qualidade ou as manifestações de compromisso que os organismos da AP têm produzido não conseguem fazer mais do que, na melhor das hipóteses, melhorarem alguns procedimentos no interface com o público. O problema, contudo, não melhorará enquanto não forem realizadas alterações profundas, ao nível da estrutura.

A estrutura de uma organização de serviço público é aquilo que determina que o cliente final irá receber um serviço com a qualidade prevista nos objectivos estratégicos estabelecidos, em última análise, pelo governo. Os objectivos da estruturação de um serviço qualquer são os seguintes:

· Tomar claras a responsabilidade e a autoridade

· Facilitar a comunicação e o controle

· Melhorar a tomada de decisão

· Diferenciar as actividades

A actividade de estruturação deve tomar claras a autoridade e a responsabilidade, através de uma explicitação inequívoca de quem faz o quê e de quem responde perante quem. Deve facilitar a comunicação e o controle, arrumando conjuntamente responsabilidades consideradas similares e através de uma utilização criteriosa das TIC (tecnologias de informação e comunicação). Deve aumentar a probabilidade de as decisões serem tomadas o mais perto possível de onde se encontram os problemas, bem como a informação e as competências para resolver os mesmos. Finalmente, a estrutura deve ser utilizada para estabelecer diferenciação entre tarefas, dando maior ou menor ênfase às actividades, na hierarquia, consoantes as prioridades estabelecidas.
Só com uma estrutura organizacional ágil e virada para a resolução de problemas, é que as chefias poderão mostrar o que valem. Será também uma estrutura deste tipo que terá a capacidade para destrinçar uma chefia capaz de uma chefia menos capaz. Por outras palavras, só com uma estrutura deste tipo será possível às chefias legitimarem-se aos olhos dos seus colaboradores, mobilizá-los e criar neles a motivação, o comprometimento e a predisposição necessárias ao esforço de mudança que lhes irá ser pedido ao longo dos próximos anos.

6. CONCLUSÃO
Neste artigo procurou-se inventariar algumas das questões chave que, no nosso entender, deverão estar presentes numa abordagem sistémica à gestão da mudança na Administração Pública. Não pretendendo constituir uma análise aprofundada do tema, o artigo serve, contudo, de primeiro alerta para alguns factores que podem vir a significar o sucesso ou o falhanço do esforço de mudança agora iniciado, na RAP. De seguida, apresenta-se um resumo das conclusões, bem como das sugestões para acção avançadas no texto.
1. A questão dos objectivos e dos processos

Ao dar a primazia a uma gestão orientada por objectivos, como é caso das directivas sobre operacionalização da Reforma da Administração Pública (Resolução nº 53/2004), é importante não esquecer que os objectivos devem estar ligados a processos. De outra forma, poderemos vir a cair na situação em que temos excelentes avaliações de objectivos funcionais, mas péssimos desempenhos dos processos horizontais. Sugere-se que seja adoptada uma abordagem de intervenção que integre, de forma objectiva e consistente, objectivos, indicadores, processos, actividades e tarefas. Existem no mercado algumas metodologias de gestão por processos (BPM) e de melhoria contínua das organizações, que poderão dar resposta cabal a este tipo de preocupações.
2. A questão dos sistemas de informação (SI) como elemento de mudança

Tem-se falado muito sobre as Tecnologias de Informação na Administração Pública, mas tem-se analisado pouco o papel específico dos SI como elemento catalizador ou, por outro lado, como bloqueador da mudança cultural. Como instrumento de controle através da produção de indicadores de gestão, os SI podem ser um importante elemento de apoio à mudança, contudo, é preciso ter a certeza de que aquilo que se está a controlar tem, de facto, reflexos no desempenho final dos grandes processos da AP e não só na actividade desta ou daquela unidade orgânica. Por outro lado, é necessário acautelar que a introdução dos SI como elemento de controle, não se transforme num enorme elemento de resistência à mudança. Sugere-se, em primeiro lugar, que o mesmo tipo de abordagem integradora referida em 1. seja também utilizada no estabelecimento de indicadores de desempenho ligados a processos (quer ao nível organizacional quer ao nível individual). Em segundo lugar, propõe-se que a implementação dos SI seja acompanhada por um conjunto de medidas de gestão da mudança, do foro comportamental. Para além da formação, os programas de gestão da mudança deverão incluir, também, acções de sensibilização, de comunicação, de acompanhamento individual (aconselhamento e coaching) e de avaliação regular da satisfação dos colaboradores e/ou do clima da mudança.

3. A questão da gestão dos recursos humanos (GRH) na Administração Pública

Um dos problemas principais ou talvez o problema principal que a Reforma da Administração Pública irá encontrar será o da resistência à mudança. Sendo sabido que existem diversos mecanismos para ultrapassar as formas mais conhecidas de resistência à mudança, também é sabido que a GRH na Administração Pública é particularmente rígida e mecanicista. Esta falta de flexibilidade poderá revelar-se também um óbice ao sucesso da RAP. Neste ponto, é sugerida uma reflexão aprofundada sobre a aplicação integrada dos sete elementos da moderna Gestão de Recursos Humanos à RAP, a saber: Paradigma de GRH, Recrutamento, Remunerações, Avaliação do Desempenho, Carreiras, Formação e Gestão Executiva de RH.
4. A questão da legitimação da liderança

Uma das queixas mais frequentemente ouvidas na Administração Pública é que os funcionários até não se importariam de mudar mas só se os chefes mudassem também. Isto é, os funcionários sentem que o exemplo ou o modelo comportamental seguido pelas chefias não é legítimo nem congruente com as mudanças de comportamento que são pedidas aos funcionários. Enquanto não se resolver este problema, não haverá mudança que singre. Sugere-se que o problema pode e deve ser enquadrado no modelo estrutural que, ao longo das décadas, tem orientado a organização da AP, em Portugal, isto é, um modelo de inspiração burocrática, que precisa ser profundamente repensado e reestruturado. Seguros de que o problema não se resolve com medidas mais ou menos pontuais de “desburocratização”, o futuro da AP deve ser pensado no sentido de um novo modelo organizacional mais próximo da gestão empresarial, onde há mais autonomia mas também mais accountability a todos os níveis da gestão, onde o mérito é premiado e o demérito é castigado e onde os gestores e as chefias são os primeiros a dar o (bom) exemplo.
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